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PORTARIA Nº 023/03 DE 16 DE MAIO DE 2003. 

 

 

 

 

 O Prefeito do Município de Jaciara-MT, Valdizete Martins Nogueira, no uso de 

suas atribuições legais, e  

 

 Considerando o que consta nos termos das Leis Municipais, nº 659/97 de 

30/01/97; bem como das alterações dadas pelas Leis 748/99 de 14/09/99 e 800/2000 

de 24/08/00. 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 NOMEAR, como membros TITULARES e SUPLENTES, representantes dos 

respectivos órgãos, que integram o Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE) 

de Jaciara-MT, as seguintes pessoas: 

 

 01) Representantes do Poder Executivo. 

 

 Titular – Maria Emilia Brustolin Alves da Silva 

 Suplente – Emerson Guimarães da Silva 

 

  02) Representante do Poder Legislativo Municipal. 

 

 Titular – Rodrigo Francisco  

 Suplente – Iron Rezende Andrade 

 

 

03) Representantes dos Professores. 

 

 Titular – Doralice Vieira de Castro  

 Titular – Keila Cíntia da Silva  

 Suplente – Wanderlucy B. Ferreira 

 Suplente – Carmem Fátima Facco  

 

 03) Representantes dos Pais. 

 

 Titular – Maria da Silva Leite Barbosa 

 Titular – Zaira Aparecida de Almeida Passarelli  

 Suplente – Amélia de Fátima Rubio Silva 

Suplente – Maria da Penha M. Souza  

 

 04) Representante dos Trabalhadores Rurais. 

 

Titular – Pedro Soares Neto  

 Suplente – Asterio Lacerda de Melo Franco 
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 REGISTRE-SE  

 PUBLIQUE-SE 

 CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

EM 16 DE MAIO DE 2003 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

 

CLÁUDIO XIMENES LOPES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN. SUPERV. E FINANÇAS.  
 


